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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 131/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em consonância

com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de Dois Irmãos do

Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o

artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos

Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias

AGOSTO/2023”, anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Agosto de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 132/2023

“DISPÕE SOBRE PEDIDOS DE CONCESSÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL A

SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do artigo 68 da Lei Orgânica do

Município e;

Considerando os pedidos de GRATIFICAÇÃO POR EVOLUÇÃO EDUCACIONAL, apresentados

pelos servidores públicos municipais, e

Considerando o disposto nos artigos 20 e 23 da Lei Municipal 299/2006 e também artigos

56 a 60 e art. 101, inciso III da Lei Municipal nº 541/2014;

RESOLVE:

Art. 1°- Tornar público o resultado das análises dos pedidos de GRATIFICAÇÃO POR

EVOLUÇÃO EDUCACIONAL, aos servidores do quadro efetivo da Prefeitura Municipal

conforme relação anexa a esta Portaria.

Parágrafo 1º - A relação dos pedidos “DEFERIDOS” e “INDEFERIDOS” estão dispostos nos

Anexos I e II desta Portaria.

Parágrafo 2° - A fundamentação sobre o deferimento/indeferimento dos pedidos de

vantagem de caráter pessoal estão embasados no inciso IV do art. 20 e art. 23 da Lei

299/2006 (Anexo II – Tabela 04) e Art. 101, inc. III da Lei Municipal nº 541/2014 (Anexo V)

conforme o caso.

Art. 2º - Conceder vantagem pecuniária de caráter pessoal na forma de Gratificação por

Evolução Educacional aos servidores que tiveram seus pedidos Deferidos por meio desta

Portaria Municipal, conforme disposto no inciso IV do art. 20 da Lei Municipal nº 299/2006

e inciso III do artigo 101 da Lei Municipal nº 541/2014.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir do mês subseqüente à comprovação da evolução educacional.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 31 de Agosto de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ANEXO I – DEFERIDOS

a) Relação de pedidos DEFERIDOS (primeira análise) com fundamentos no Art. 20,

inc. IV e art. 23 da Lei Municipal nº 299/2006 – Anexo II - Tabela 04:

Nome do Servidor
/ matrícula

Data do
Pedido

Cargo /
Nível Escolar
mínimo

Comprovante de Evolução
Educacional Apresentado

Gratificação
Evolução
Educacional

Isadora Santos
Barcargi

Mat. nº 1698-1

17/08/
2023

Odontólogo /
ensino
superior
completo

Formação Continuada em curso
livre em Saúde Bucal da
Gestante e do Bebê - com carga
horária de 272 hs, realizado no
período de 31/01/2022 a
10/04/2022 através da Escola de
Cursos Online - ESCON

Adicional de
5% sobre
vencimento
base

Isadora Santos
Barcargi

Mat. nº 1698-1

17/08/
2023

Odontólogo /
ensino
superior
completo

Formação Continuada em curso
livre em Atualização em
Odontologia para Pessoas com
Necessidades Especiais - com
carga horária de 280 hs,
realizado no período de
17/05/2022 a 31/07/2022
através da Escola de Cursos
Online - ESCON

Adicional de
5% sobre
vencimento
base

Isadora Santos
Barcargi

Mat. nº 1698-1

17/08/
2023

Odontólogo /
ensino
superior
completo

Formação Continuada em curso
livre em Odontologia na
Estratégia da Saúde da Família -
com carga horária de 280 hs,
realizado no período de
14/10/2022 a 31/12/2022
através da Escola de Cursos
Online - ESCON

Adicional de
5% sobre
vencimento
base

Isadora Santos
Barcargi

Mat. nº 1698-1

17/08/
2023

Odontólogo /
ensino
superior
completo

Formação Continuada em curso
livre em Aperfeiçoamento em
Odontologia para Idosos - com
carga horária de 280 hs,
realizado no período de
12/01/2023 a 29/03/2023
através da Escola de Cursos
Online - ESCON

Adicional de
5% sobre
vencimento
base

Marilda Barcelos
Correa da Silva

Mat. nº 1402-1

16/08/
2023

Artífice de
Copa e
Cozinha / 4ª
série do
ensino
fundamental

Formação em Nivel Médio,
realizado por meio do Exame
Nacional para Certificação de
Competências de Jovens e
Adultos – ENCCEJA 2022,
através do IFMS, no período de
2018 a 2022. Certificado
expedido em 24/05/2023

Adicional de
5% sobre
vencimento
base

Marly Maria de
Moraes

Mat. nº 1430-1

03/08/
2023

Merendeira /
4ª série do
ensino
fundamental

Formação Continuada em curso
livre de Capacitação em
Reaproveitamento de Alimentos
- realizado no período de

Adicional de
5% sobre
vencimento
base
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05/05/2023 a 22/06/2023,
através da Escola de Cursos On
Line - ESCON

b) Relação de pedidos DEFERIDOS (Primeira Análise) com fundamentos no Art. 101, inc. III

da Lei Municipal nº 541/2014:

Nome do Servidor
/ matrícula

Data do
Pedido

Cargo /
Nível Escolar
mínimo

Comprovante de Evolução
Educacional Apresentado

Gratificação
Evolução
Educacional

Valeria dos Santos
Silva

Mat. nº 2107-1

22/08/
2023

Auxiliar de
Limpeza e
Serviços
Diversos /
ensino
fundamental
incompleto

Formação em Nível Superior de
Licenciatura em Artes Visuais,
concluído em 28/08/2021,
através da Universidade
Pitágoras – UNOPAR.
+
Formação em Curso de
Pós-Graduação Lato Sensu em
FORMAÇÃO DE DOCENTES:
EDUCAÇÃO INFANTIL,
ALFABETIZAÇÃO E EDUCAÇÃO
ESPECIAL, com carga horária de
720 hs, realizado no período de
10/01/2023 a 17/08/2023
através da FACULDADE IGUAÇU,
com Certificado expedido em
17/08/2023;

Adicional de
22% sobre
vencimento
base

Subst.
Gratificação
concedida pela
Port.
Municipal nº
155/2022

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 31 de Agosto de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023

INEXIGIBILIDADE N° 002/2023

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

OBJETO: Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de escritório de

advocacia para fins de prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica para

recuperação e incremento dos repasses de royalties feitos pela ANP, com fundamento nas

Leis nº 7.990/89 e nº 9.478/97, com o devido acompanhamento do processo judicial em

tramite sobre o tema e demais necessários, requerendo o reconhecimento do pagamento

dos royalties marítimos com a inclusão desta municipalidade no rol de instalações de

embarque e desembarque de gás natural produzidos nos campos marítimos e terrestres,

bem como o afastamento da RD nº 623/2013, ação para correção monetária dos royalties

terrestres e marítimo além da elaboração e acompanhamento de quaisquer outras

medidas judiciais e/ou administrativas necessárias ao alcance do objeto da presente

contratação.

VALOR: O valor dos honorários advocatícios é estimado em R$ 2.430.000,00 (dois um

milhões, quatrocentos e trinta mil reais).

PRAZO: O presente contrato tem como vigência o período de sua assinatura pelo prazo de

36 meses, podendo ser prorrogado de acordo com as partes.

DESPESA:

1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

020401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso – 1.500.0000 – 1.501.0000 – 1.753.0000

ASSINANTES

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALCANTE REIS

Dois Irmãos do Buriti – MS, 28 de agosto de 2023.

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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